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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO PREG Nº 84, DE 29 DE MAIO DE 2015. 
 
 
A PRÓ-REITORA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 12.711/2012, de 29.08.2012 e 
na Portaria Normativa MEC nº 21, de 5.11.2012, e de acordo com as Resoluções do Coun nº 19, de 
09.04.2015 e nº 25, de 19.05.2015, o Edital MEC nº 16, de 28.05.2015, e a Resolução Coeg nº 269, de 
01.08.2013, resolve: 
 
 
1. Todas as matrículas deverão ser realizadas na Secretaria Acadêmica da Unidade onde o curso é 
oferecido, na data indicada em cada convocação, no horário das 7h30min às 10h30min ou das 13h30min 
às 16h30min, que será publicada no site da copeve.ufms.br. 
 
2. Determinar a todos os Secretários Acadêmicos que somente efetue a matrícula daqueles 
candidatos que comparecerem munidos dos seguintes documentos: 
 
2.1 AMPLA CONCORRÊNCIA 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio contendo a autorização 
ou reconhecimento do curso (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e Histórico Escolar 
acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles candidatos que realizaram os 
estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro; 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia com as 
obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o candidato a partir 
dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do candidato. 
j) atestado médico que comprove que o candidato aprovado e convocado para o Curso de Educação 
Física, encontra-se apto para o desenvolvimento das atividades concernentes ao curso (a data do 
atestado médico não poderá ser anterior a mais de trinta dias da data da matrícula). 
k) cópia impressa do requerimento de matrícula, do comprovante de preenchimento do formulário de 
Cadastro do Acadêmico, do formulário do Perfil Socioeconômico, e da declaração sobre inexistência 
de matrícula simultânea em curso de graduação em instituições públicas (disponíveis acessando o sítio 
perfil.ufms.br). 
 
2.2 CANDIDATOS COM RENDA FAMILIAR BRUTA PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 
SALÁRIO MÍNIMO QUE TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS 
PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012) 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio contendo a autorização 
ou reconhecimento do curso (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e Histórico Escolar 
acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles candidatos que realizaram os 
estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
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c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro. 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia com as 
obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o candidato a partir 
dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do candidato. 
j) atestado médico que comprove que o candidato aprovado e convocado para o Curso de Educação 
Física, encontra-se apto para o desenvolvimento das atividades concernentes ao curso (a data do 
atestado médico não poderá ser anterior a mais de trinta dias da data da matrícula). 
k) cópia impressa e assinada da declaração (Anexo I) de não ter cursado ensino médio em escola privada 
em nenhum momento. 
l) cópia impressa do requerimento de matrícula, do comprovante de preenchimento do formulário de 
Cadastro do Acadêmico, do formulário do Perfil Socioeconômico, e da declaração sobre inexistência 
de matrícula simultânea em curso de graduação em instituições públicas (disponíveis acessando o sítio 
perfil.ufms.br). 
m) cópia preenchida e assinada da Ficha de Renda Familiar (Anexo II), acompanhada dos documentos 
relacionados abaixo, conforme o caso. 
 
I. DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL DO ESTUDANTE E DE TODOS OS MEMBROS DA 
FAMÍLIA: 
a) Documento de Identidade (RG ou Carteira Nacional de Habilitação) de todos os membros que fazem 
parte do grupo familiar, preenchidos na ficha de Renda Familiar, e 
b) Certidão de óbito, se for o caso, e 
c) Certidão de nascimento dos membros da família menores de 18 anos que não possuírem RG. 
 
II. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA SITUAÇÃO CIVIL DO CANDIDATO OU MEMBRO DA 
FAMÍLIA: 
a) Casado: apresentar certidão de casamento. 
b) Amasiado/União Estável: apresentar documento expedido pelo cartório de União Estável ou Declaração 
(anexo III), informando a situação. 
c) Viúvo: certidão de óbito do cônjuge. 
d) Separado: averbação formal de partilha e pensão alimentícia ou, caso não tiver, declaração (Anexo IV) 
com respectiva assinatura e CPF. 
e) Declaração (Anexo V), informando se algum membro da família recebe (ou não) pensão alimentícia. 
 
III. COMPROVAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE RENDA FAMILIAR: (OBS.: APRESENTAR 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE TODOS OS MEMBROS QUE RESIDEM JUNTO AO 
CANDIDATO, CONFORME SITUAÇÕES ESPECIFICADAS ABAIXO): 
a) Trabalhador assalariado, com contrato regido pela CLT: 
i) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) - cópia das páginas de identificação do trabalhador, 
último contrato de trabalho e página seguinte, e 
ii) Contracheque ou holerite dos últimos três meses. 
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b) Aposentado ou pensionista: 
i) Contracheque dos últimos três meses ou carnê de aposentadoria ou pensão ou extrato trimestral do 
benefício do INSS. 
 
c) Servidor Público Estatutário: 
i) Contracheque ou holerite dos últimos três meses. 
 
d) Profissional autônomo ou profissional liberal ou trabalhador informal: 
i) Declaração (Anexo VI), constando nome, RG, CPF, endereço, atividade exercida, especificando o valor 
da renda mensal, e  
ii) Declaração completa de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil, quando 
houver, ou 
iii) Se ocupar cargos de direção, apresentar também Pró-Labore. 
 
e) Desempregados: 
i) Declaração (Anexo VII), informando que não exerce atividade remunerada, período, com assinatura e 
número do CPF, e 
ii) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) - cópia das páginas de identificação, último registro 
(contrato ou baixa) e folha subsequente em branco, ou rescisão de contrato. 
 
f) Proprietário Rural: 
i) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 
notificação de restituição ou Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, e 
ii) Cópia de cadastro no INCRA, e 
iii) Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR. 
 
g) Do lar: 
i) Declaração (Anexo VIII), informando esta condição não remunerada, assinada e com número de CPF. 
 
h) Comprovante de outros rendimentos: aluguéis, transações financeiras, rendas sobre terra, entre 
outros. 
 
I) Participação da família em Programas Sociais: 
i) Cartão do Programa Social em questão (Bolsa Família, Renda Cidadã, Agente Jovem, Renda Mínima, 
Benefício de Prestação Continuada, dentre outros). 
 
2.3 CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS OU INDÍGENAS, COM RENDA FAMILIAR 
BRUTA PER CAPITA IGUAL OU INFERIOR A 1,5 SALÁRIO MÍNIMO E QUE TENHAM CURSADO 
INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012) 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio contendo a autorização 
ou reconhecimento do curso (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e Histórico Escolar 
acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles candidatos que realizaram os 
estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro. 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
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f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia com as 
obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o candidato a partir 
dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do candidato. 
j) atestado médico que comprove que o candidato aprovado e convocado para o Curso de Educação 
Física, encontra-se apto para o desenvolvimento das atividades concernentes ao curso (a data do 
atestado médico não poderá ser anterior a mais de trinta dias da data da matrícula). 
k) cópia impressa e assinada da declaração (Anexo I) de não ter cursado ensino médio em escola privada 
em nenhum momento. 
l) cópia impressa e assinada da autodeclaração (Anexo IX) - preto, pardo e/ou índio. 
m) cópia impressa do requerimento de matrícula, do comprovante de preenchimento do formulário de 
Cadastro do Acadêmico, do formulário do Perfil Socioeconômico, e da declaração sobre inexistência 
de matrícula simultânea em curso de graduação em instituições públicas (disponíveis acessando o sítio 
perfil.ufms.br). 
n) cópia preenchida e assinada da Ficha de Renda Familiar (Anexo II), acompanhada dos documentos 
relacionados abaixo, conforme o caso. 
 
I. Documentos de identificação pessoal do estudante e de todos os membros da família: 
a) Documento de Identidade (RG ou Carteira Nacional de Habilitação) de todos os membros que fazem 
parte do grupo familiar, preenchidos na ficha de Renda Familiar. 
b) Certidão de óbito, se for o caso. 
c) Certidão de nascimento dos membros da família menores de 18 anos que não possuírem RG. 
 
II. Documentos comprobatórios da situação civil do candidato ou membro da família: 
a) Casado: apresentar certidão de casamento. 
b) Amasiado/União Estável: apresentar documento expedido pelo cartório de União Estável ou Declaração 
(Anexo X), informando a situação. 
c) Viúvo: certidão de óbito do cônjuge. 
d) Separado: averbação formal de partilha e pensão alimentícia ou, caso não tiver, declaração (Anexo XI) 
com respectiva assinatura e CPF. 
e) Declaração (Anexo XII), informando se algum membro da família recebe (ou não) pensão alimentícia. 
 
III. COMPROVAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DE RENDA FAMILIAR: (OBS.: APRESENTAR 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE TODOS OS MEMBROS QUE RESIDEM JUNTO AO 
CANDIDATO, CONFORME SITUAÇÕES ESPECIFICADAS ABAIXO): 
a) Trabalhador assalariado, com contrato regido pela CLT: 
i) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) - cópia das páginas de identificação do trabalhador, 
último contrato de trabalho e página seguinte, e 
ii) Contracheque ou holerite dos últimos três meses. 
 
b) Aposentado ou pensionista: 
i) Contracheque dos últimos três meses ou carnê de aposentadoria ou pensão ou extrato trimestral do 
benefício do INSS. 
 
c) Servidor Público Estatutário: 
i) Contracheque ou holerite dos últimos três meses. 
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d) Profissional autônomo ou profissional liberal ou trabalhador informal: 
i) Declaração (Anexo VI), constando nome, RG, CPF, endereço, atividade exercida, especificando o valor 
da renda mensal, e  
ii) Declaração completa de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil, quando 
houver, ou 
iii) Se ocupar cargos de direção, apresentar também Pró-Labore. 
 
e) Desempregados: 
i) Declaração (Anexo VII), informando que não exerce atividade remunerada, período, com assinatura e 
número do CPF, e 
ii) CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) - cópia das páginas de identificação, último registro 
(contrato ou baixa) e folha subsequente em branco, ou rescisão de contrato. 
 
f) Proprietário Rural: 
i) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 
notificação de restituição ou Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, e 
ii) Cópia de cadastro no INCRA, e 
iii) Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural- ITR. 
 
g) Do lar: 
i) Declaração (Anexo VIII), informando esta condição não remunerada, assinada e com número de CPF. 
 
h) Comprovante de outros rendimentos: aluguéis, transações financeiras, rendas sobre terra, entre 
outros. 
 
I) Participação da família em Programas Sociais: 
i) Cartão do Programa Social em questão (Bolsa Família, Renda Cidadã, Agente Jovem, Renda Mínima, 
Benefício de Prestação Continuada, dentre outros). 
 
2.4 CANDIDATOS QUE, INDEPENDENTEMENTE DA RENDA (ART. 14, II, PORTARIA NORMATIVA Nº 
18/2012), TENHAM CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 
12.711/2012) 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio contendo a autorização 
ou reconhecimento do curso (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e Histórico Escolar 
acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles candidatos que realizaram os 
estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro. 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia com as 
obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o candidato a partir 
dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do candidato. 
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j) atestado médico que comprove que o candidato aprovado e convocado para o Curso de Educação 
Física, encontra-se apto para o desenvolvimento das atividades concernentes ao curso (a data do 
atestado médico não poderá ser anterior a mais de trinta dias da data da matrícula). 
k) cópia impressa e assinada da declaração (Anexo I) de não ter cursado ensino médio em escola privada 
em nenhum momento. 
l) cópia impressa do requerimento de matrícula, do comprovante de preenchimento do formulário de 
Cadastro do Acadêmico, do formulário do Perfil Socioeconômico, e da declaração sobre inexistência 
de matrícula simultânea em curso de graduação em instituições públicas (disponíveis acessando o sítio 
perfil.ufms.br). 
 
2.5 CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS, PARDOS OU INDÍGENAS QUE, 
INDEPENDENTEMENTE DA RENDA (ART. 14, II, PORTARIA NORMATIVA Nº 18/2012), TENHAM 
CURSADO INTEGRALMENTE O ENSINO MÉDIO EM ESCOLAS PÚBLICAS (LEI Nº 12.711/2012) 
a) certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar do Ensino Médio contendo a autorização 
ou reconhecimento do curso (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
b) parecer de Equivalência de Estudos emitido pela Secretaria Estadual de Educação e Histórico Escolar 
acompanhado de tradução realizada por tradutor público, para aqueles candidatos que realizaram os 
estudos no exterior (ou fotocópia, que será autenticada mediante a apresentação do original). 
c) fotocópia da Certidão de Nascimento ou da Certidão de Casamento. 
d) fotocópia do Documento de Identidade ou do Registro Nacional de Estrangeiro. 
e) fotocópia do Cartão do Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
f) fotocópia do Certificado de Reservista ou de documento que comprove que está em dia com as 
obrigações militares (para o candidato do sexo masculino a partir dos dezoito anos). 
g) fotocópia do Título Eleitoral (obrigatório para o candidato a partir dos dezoito anos). 
h) certidão de Quitação Eleitoral (obtido no endereço www.tse.gov.br. Obrigatório para o candidato a partir 
dos dezoito anos). 
i) uma fotografia recente 3x4 cm ou 5x7 cm frontal que possibilite a identificação do candidato. 
j) atestado médico que comprove que o candidato aprovado e convocado para o Curso de Educação 
Física, encontra-se apto para o desenvolvimento das atividades concernentes ao curso (a data do 
atestado médico não poderá ser anterior a mais de trinta dias da data da matrícula). 
k) cópia impressa e assinada da autodeclaração (Anexo IX) - preto, pardo e/ou índio. 
l) cópia impressa e assinada da declaração (Anexo I) de não ter cursado ensino médio em escola privada 
em nenhum momento. 
m) cópia impressa do requerimento de matrícula, do comprovante de preenchimento do formulário de 
Cadastro do Acadêmico, do formulário do Perfil Socioeconômico, e da declaração sobre inexistência 
de matrícula simultânea em curso de graduação em instituições públicas (disponíveis acessando o sítio 
perfil.ufms.br). 
 
3. O candidato poderá requerer sua matrícula por procuração. 
 
4. O candidato que não efetuar a matrícula no prazo e na forma estabelecidos ou não apresentar a 
documentação completa perderá o direito à vaga, sendo excluído de qualquer outra convocação. 
 
5. O candidato excluído será substituído pelo candidato seguinte na lista de classificação do mesmo curso. 
 
6. É terminantemente proibido efetuar matrícula de candidato que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos relacionados nos itens 2.1, 2.2, 2.3, 2.4 e 2.5 desta Instrução de Serviço. 
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7. Somente poderão concorrer às vagas reservadas para escola pública, os estudantes que: 
a) tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, em cursos regulares ou no âmbito 
da modalidade de Educação de Jovens e Adultos; ou 
b) tenham obtido certificado de conclusão com base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio - 
ENEM, do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou de 
exames de certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 
estaduais de ensino. 

 
7.1. Entende-se por escola pública, a instituição de ensino criada ou incorporada, mantida e administrada 
pelo Poder Público, por exemplo: escolas municipais, escolas estaduais, institutos federais de educação, 
escola de aplicação, escolas militares, dentre outros. 
 
 
8. No momento da matrícula, não será fornecido a nenhum candidato atestado de matrícula, somente o 
comprovante do requerimento de matrícula. 
 
8.1. Os candidatos que desejarem o atestado deverão requerê-lo por escrito, no ato da matrícula, e retirar 
após o encerramento do período da matrícula, de cada etapa. 
 
9. Para os candidatos participantes das reservas de vagas com renda per capita inferior a 1,5 salário 
mínimo, após o recebimento de TODOS os documentos necessários para efetivação da matrícula, e 
estando ele apto a se matricular, o responsável pela matrícula deve adotar o seguinte procedimento para 
análise de renda: 
a) receber a Ficha de Renda Familiar, acompanhada dos documentos comprobatórios entregues pelo 
candidato. 
b) analisar os documentos comprobatórios de renda junto com o candidato. 
c) calcular a renda per capita conforme orientação da Portaria Normativa MEC nº 18/2012, artigo 6. Em 
caso de dúvida, entrar em contato com a assistente social Francieli pelo telefone 67 33457135. 
d) se a documentação estiver TODA correta, informar no ato da matrícula o tipo de cota que o candidato 
optou e guardar todos os documentos no prontuário do acadêmico. 
e) se a documentação estiver incompleta não será possível efetuar a matrícula do candidato. 
 
10. O candidato classificado deverá realizar matrícula na Secretaria Acadêmica da cidade que oferece o 
curso para o qual o candidato foi aprovado, conforme item 2 do Termo de Adesão. 
 

 
 
 

YVELISE MARIA POSSIEDE 


